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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 36ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao vigésimo nono dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, no prédio 

em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na 

Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 28ª Sessão Ordinária da 36ª Reunião 

Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h15min e encerrados às 21h30 min, 

presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e 

secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Solicito da Senhora Secretária a chamada dos Senhores Vereadores. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 28ª (VIGÉSIMA OITAVA) Sessão Ordinária da 36ª 

(TRIGÉSIMA SEXTA) Reunião Anual realizada em 29 de agosto de 2022. 

Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos colocarmos em pé, 

para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será proferido pelo vereador 

FABIANO BARBOZA. Neste momento coloco em discussão a Ata da 

Sessão anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não 

havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito à Senhora Secretária a 

leitura das matérias constantes do Expediente: Para o expediente constam as 

seguintes matérias: MENSAGEM/JUSTIFICATIVA: Recebida do 

Vereador Herley Kleber, apensando PROJETO DE LEI Nº 047/16/2022 - 
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Súmula: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ A 

CAMPANHA “JUNHO VIOLETA”, MÊS DE PREVENÇÃO, COMBATE E 

CONSCIENTIZAÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA. 

REQUERIMENTO Nº 019/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR 

MARCIO LACERDA, O Vereador que subscreve, formulado de acordo com 

as normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o Soberano Plenário, 

seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, 

Prefeito Municipal, determinando ao departamento e/ou secretaria 

competente, para que informe a esta Colenda Casa Legislativa o seguinte:  

Em relação ao Orçamento Impositivo/2022, aprovado através da Lei 

Orçamentária Anual nº 2.865, de 06 de dezembro de 2021, na qual este 

subscritor destinou o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para 

PARTICIPAÇÃO/APOIO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DAS BANDEIRAS, priorizando o 

calçamento e o projeto paisagístico com o ajardinamento dos canteiros, 

localizada entre as vias Av. Tiradentes, Peabiru e Carlos Scarpari, anexo à 

Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – como que está o projeto de 

revitalização da referida Praça das Bandeiras? Se há previsão para início das 

obras? Caso contrário, quando que o impositivo em tela será cumprido? 

REQUERIMENTO Nº 020/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR 

MARCIO LACERDA, O Vereador que subscreve, formulado de acordo com 

as normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o Soberano Plenário, 

seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, 

Prefeito Municipal, determinando ao departamento e/ou secretaria 

competente, em especial à Secretaria Municipal de Educação, para que 

informe a esta Colenda Casa Legislativa o seguinte:  Face ao contido no 

Processo nº 1265/14 – Deliberação nº 02/14, do Conselho Estadual de 

Educação, se o disposto no Artigo 9º está sendo cumprido pela Secretaria 

Municipal de Educação, que reza o seguinte: “Art. 9.º - A organização de 

grupos infantis deve respeitar as condições concretas de desenvolvimento das 

crianças e suas singularidades, bem como os espaços físicos, equipamentos e 

materiais pedagógicos existentes na escola, tendo como parâmetro a seguinte 

relação professor/criança: I - do nascimento a um ano de idade - até seis 

crianças por professor; II - de um a dois anos de idade - até oito crianças por 
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professor; III - de dois a três anos de idade - até doze crianças por professor; 

IV - de três a quatro anos de idade - até quinze crianças por professor; V - de 

quatro e cinco anos de idade - até vinte crianças por professor. Se o número 

de professores por turma/alunos, conforme descrito no art. 9º acima 

referenciado, está sendo cumprido nos CMEIs? Se no intervalo para o almoço 

dos docentes, quando as crianças continuam na unidade de ensino, se a 

Deliberação nº 02/14 está sendo cumprida? Caso contrário, qual o motivo do 

descumprimento? REQUERIMENTO Nº 021/2022 DE AUTORIA DOS 

VEREADORES FABIO PLAZA, FABIANO BARBOZA E RICARDO 

MARTINS, Os Vereadores que subscrevem, formulada de acordo com as 

normas regimentais vigentes, REQUEREM, após ouvido o Douto Plenário, 

seja remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, 

Prefeito Municipal, determinando ao setor responsável para que preste as 

seguintes informações:  Se há no município um Programa de Regularização 

Fundiária Municipal? Se sim, quais as regras estabelecidas? Caso contrário, 

quando que a administração apresentará um projeto de lei dispondo sobre a 

criação de um Programa de Regularização Fundiária Municipal?  Se o 

município tem cadastrado o número de imóveis que estão em situação 

“irregular” que necessitam ser regularizados? Se sim, qual o número de 

imóveis e em quais bairros estão localizados? INDICAÇÃO Nº 123/2022 DE 

AUTORIA DA VEREADORA LUCI ALVINO, A Vereadora que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, 

após ouvido o Soberano Plenário, a remessa de expediente ao Exmo. Sr. 

Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para que juntamente com o 

Secretário Municipal de Cultura, estudem a possibilidade da disponibilização 

de aula de zumba no distrito de Jaracatiá. INDICAÇÃO Nº 124/2022 DE 

AUTORIA DO VEREADOR FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, 

formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após 

ouvido o Soberano Plenário, a remessa de expediente ao Exmo. Sr. 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, solicitando a inclusão 

no cronograma de obras do Município, a execução com camada de 

microrrevestimento asfáltico e/ou uma frente de serviços de 

recapeamento/tapa-buracos na Avenida Moisés Lupion, mais especificamente 

no trecho da rotatória da Praça do Japão até a Rua Carlos Scarpari, onde 
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houver necessidades. É o que consta Senhor Presidente. Indago à Senhora 

Secretária se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? Há 

oradores inscritos Senhor Presidente. Fizeram uso da Palavra no 

EXPEDIENTE, os seguintes Vereadores, a saber: Fabio Plaza Ferreira 

Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos e Marcio Lacerda de 

Jesus. Indago aos Senhores Vereadores se há interesse em discutir as matérias 

apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas estão 

aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. Indago à Senhora 

Secretária se constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor 

Presidente. Teremos o seguinte: Em discussão, votação única e redação final, 

de autoria da COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO - EMENDA ADITIVA N.º 001/2022- (APRESENTADA AO 

PROJETO DE LEI Nº 044/16/2022). Em discussão, votação única e redação 

final de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 

044/16/2022 – Súmula: AUTORIZA A CESSÃO DE USO BENS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em discussão, votação 

única e redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO 

DE LEI Nº 046/16/2022 – Súmula: DISPÕE SOBRE DAR NOVA 

REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.915/2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em SEGUNDA discussão, votação e redação 

final de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 

039/16/2022 – Súmula: DISPÕE SOBRE ACRESCENTAR INCISO AO 

ARTIGO 1º DA LEI Nº 1.573/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em 

SEGUNDA discussão, votação e redação final de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, PROJETO DE LEI Nº 040/16/2022 – Súmula: ALTERA 

NOMENCLATURA DE CARGO DE ADVOGADO DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ PARA PROCURADOR 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em SEGUNDA discussão, 

votação e redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO 

DE LEI Nº 041/16/2022 – Súmula: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.801, 

DE 21 DE JANEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em 

SEGUNDA discussão, votação e redação final de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, PROJETO DE LEI Nº 42/16/2022 – Súmula: DISPÕE SOBRE 

O PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ/PR – DESENVOLVE GOIOERÊ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em SEGUNDA discussão, votação e redação 

final de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 

043/16/2022 – Súmula: DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER (CMEL) DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É o que consta Senhor Presidente. Procedida a 

leitura das matérias, submeto à discussão plenária de autoria da CLJR a 

EMENDA ADITIVA Nº 001/2022, apresentada ao Projeto de Lei nº 

044/16/2022, a palavra está com os membros da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação. Fizeram uso da Palavra, os seguintes Vereadores, a 

saber: Fabio Plaza Ferreira Barbosa e Herley Kleber Dantas de Oliveira. EM 

VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. EMENDA ADITIVA Nº 001/2022 APROVADA POR UNANIMIDADE 

DOS VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO 

FINAL. Em discussão plenária já com a inserção da Emenda aprovada, o 

Projeto de Lei nº 044/16/2022, a palavra está livre. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 

CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO 

DE LEI Nº 044/2022 APROVADA POR UNANIMIDADE DOS 

VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO 

FINAL. Em discussão o Projeto de Lei nº 046/16/2022, a palavra está livre. 

Fez uso da Palavra, a seguinte Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff 

da Silveira. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-

SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 046/16/2022 APROVADO 

POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES DISCUSSÃO, VOTAÇÃO 

ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em SEGUNDA discussão o Projeto de Lei nº 

039/16/2022, a palavra está livre. Fez uso da Palavra, a seguinte 

Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 

CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO 

DE LEI Nº 039/16/2022 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 

VEREADORES EM SEGUNDA DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO 
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FINAL. Em SEGUNDA discussão o Projeto de Lei nº 040/16/2022, a palavra 

está livre. Fez uso da Palavra, a seguinte Vereadora, a saber: Luci Alvino 

Kniphoff da Silveira. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 

APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 

MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 040/16/2022 

APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM SEGUNDA 

DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL.  Em SEGUNDA discussão 

o Projeto de Lei nº 041/16/2022, a palavra está livre. Fez uso da Palavra, a 

seguinte Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. EM 

VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. PROJETO DE LEI Nº 041/16/2022 APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM SEGUNDA DISCUSSÃO, 

VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Em SEGUNDA discussão o Projeto de 

Lei nº 042/16/2022, a palavra está livre. Fizeram uso da Palavra, os 

seguintes Vereadores, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira e Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 

APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 

MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 042/16/2022 

APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM SEGUNDA 

DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Em SEGUNDA discussão 

o Projeto de Lei nº 043/16/2022, a palavra está livre. Fez uso da Palavra, o 

seguinte Vereador, a saber: Herley Kleber Dantas de Oliveira. EM 

VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. PROJETO DE LEI Nº 043/16/2022 APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM SEGUNDA DISCUSSÃO, 

VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Não havendo outras matérias Constantes 

na Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos na lista 

própria da Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. O 

Vereador Helton Maia, pediu permissão ao Presidente para se ausentar devido 

estar passando mal, e o Senhor Presidente autorizou. Fizeram uso da Palavra 

no EXPEDIENTE, os seguintes Vereadores, a saber: Fabio Plaza Ferreira 

Barbosa. O Senhor Presidente solicitou ao Vice-Presidente Vereador Marcio 
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Lacerda de Jesus, para que assumisse a presidência da Casa para que ele 

pudesse fazer uso da palavra, Herley Kleber Dantas de Oliveira. Finalizado 

o discurso, o Vereador Marcio Lacerda de Jesus devolveu a Presidência ao 

titular do cargo. Marcio Lacerda de Jesus, (aparte concedido ao Vereador 

Herley Kleber Dantas de Oliveira), Fabiano Aparecido Barboza 

(dispensou o uso da palavra). Não havendo outras matérias sujeitas à 

deliberação Plenária, agradecemos a presença do público a esta Casa de Leis, 

aos amigos internautas que estão nos acompanhando através das páginas 

oficiais da Câmara - via facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores 

Vereadores pela forma democrática como se portaram, desejando uma boa 

noite a todos, e em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da 

presente Sessão Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata que, após 

aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da 

Mesa Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária 

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


